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*Não há áreas verdes dentro da AID ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
Mapa 20: Áreas verdes e arborização na AID
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Mapa 21: Corpos Hídricos e FMP na AID
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3.11	–	PAISAGEM	URBANA	E	PATRIMÔNIO	HISTÓRICO,	CULTURAL	E	CONSTRUÍDO	
	

3.11.1.	DADOS	PERTINENTES	
3.11.1.1.	PAISAGEM	URBANA	

O	EMPREENDIMENTO	DESTOA	DA	PAISAGEM	
URBANA	EXISTENTE?	JUSTIFIQUE.	

Não.	O	terreno	onde	será	construído	o	empreendimento	em	
estudo,	 foi	 ocupado	 no	 passado	 pela	 Cia.	 Siderúrgica	 da	
Guanabara	–	COSIGUA,	logo,	não	se	configura	como	área	natural	
sem	ação	antrópica.	O	meio	em	que	está	inserido	também	já	foi	
completamente	alterado,	e	é	uma	área	urbana	consolidada.	A	
alteração	 principal	 se	 dará	 em	 relação	 a	 morfologia	 das	
construções.	 Hoje	 na	 região	 predominam	 residências	
unifamiliares	 com	 até	 dois	 pavimentos,	 e	 alguns	 poucos	
prédios	de	até	quatro	pavimentos.	Como	a	construção	proposta	
também	 apresenta	 baixo	 gabarito,	 com	 quatro	 pavimentos	
apenas,	esta	alteração	não	será	impactante.		
O	afastamento	entre	os	blocos,	e	os	materiais	a	serem	usados	

nas	 fachadas,	 tais	 como:	 pintura	 com	 textura,	 esquadrias	
metálicas	 e	 vidro,	 contribuem	 também	 neste	 cenário	 de	
harmonia	 com	 o	 entorno.	 Quanto	 a	morfologia	das	 ruas	 não	
haverá	 alteração,	 visto	 que	 o	 empreendimento	 ocupará	
somente	um	terreno	já	delimitado,	sem	criação	de	novas	ruas.	

	

3.11.1.2.	PATRIMÔNIO	HISTÓRICO,	CULTURAL	E	CONSTRUÍDO	

EXISTE	ALGUM	PATRIMÔNIO	HISTÓRICO,	
CULTURAL	E	CONSTRUÍDO	NA	AII?	(ESFERAS	
FEDERAL,	ESTADUAL	OU	MUNICIPAL)	

Não.	

	

3.11.1.2.1.	MAPA	TEMÁTICO	–	PATRIMÔNIO	HISTÓRICO,	CULTURAL	E	CONSTRUÍDO	NA	AII	

N/A	
	

3.11.2.	IDENTIFICAÇÃO	DE	IMPACTOS	E	PROPOSIÇÃO	DE	MEDIDAS		
IMPACTO(S)	SIGNIFICATIVO(S)	
IDENTIFICADO(S)?	 	 SIM	 X	 NÃO	

ANÁLISE	GERAL	DA	CPERIV	
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4	–	SÍNTESE	DOS	ESTUDOS	REALIZADOS	
	
Este	item	será	executado	após	aprovada	a	versão	final	do	EIV:	itens	2	e	3	deste	Estudo.	

5	–	CONCLUSÃO	
Neste	Estudo	de	Impacto	de	Vizinhança	–	EIV,	foram	analisados	os	impactos	positivos	e	negativos	

referentes	 à	 implantação	 de	 um	 Grupamento	 Residencial	 Multifamiliar,	 em	 terreno	 com	 21.356,83m²	
situado	à	Rua	Barão	de	São	Gonçalo,	Lote	02-F	–	Neves	–	São	Gonçalo	–	RJ.	

	 Inicialmente,	foram	apresentados,	de	forma	detalhada,	dados	diretamente	relacionados	ao	projeto	
de	arquitetura	do	novo	empreendimento,	com	o	objetivo	de	contextualizá-lo	no	seu	entorno	imediato	e	
regional.	

	 Após	 apresentação	 dos	 dados	 do	 novo	 empreendimento,	 foram	 analisados	 os	 impactos,	 sejam	
positivos	 e/ou	negativos,	 gerados	 com	a	 sua	 implantação,	 levando-se	 em	consideração	os	 cenários	dos	
principais	 temas	da	 infraestrutura	 básica	 existente,	 questões	 socioeconômicas	 e	 ambientais.	 A	 análise,	
classificação	e	apresentação	dos	impactos	foram	feitas	através	de	uma	matriz	individual,	ao	final	de	cada	
tema	abordado.	

	 No	 que	 diz	 respeito	 aos	 Equipamentos	 urbanos	 e	 comunitários,	 foram	 identificados	 impactos	
positivos	como	o	aumento	na	área	de	lazer	e	na	arrecadação	de	impostos,	o	que	pode	representar	mais	
investimentos	para	a	região.	

	 Os	impactos	relacionados	aos	aspectos	socioeconômicos,	se	mostraram	positivos,	sendo	inerentes	
ao	movimento	de	ocupação	de	um	vazio	urbano,	promovendo	geração	de	empregos	na	fase	de	implantação,	
em	 sua	maioria	 no	mercado	 da	 construção	 civil,	 bem	 como	 na	 fase	 de	 operação	 com	 os	 profissionais	
necessários	ao	funcionamento	do	novo	empreendimento.	Além	da	geração	de	empregos,	temos	o	aumento	
na	arrecadação	de	impostos,	aumento	na	demanda	do	comércio	local	e	valorização	imobiliária.	

	 O	uso	e	a	ocupação	do	solo,	como	estamos	falando	da	implantação	de	um	novo	empreendimento	
em	 um	 vazio	 urbano,	 também	 se	mostra	 como	 um	 impacto	 positivo,	 tendo	 em	 visto	 que	 o	 novo	 uso	
proposto,	qual	seja	residencial,	está	em	pleno	alinhamento	com	o	 já	existente.	Além	disso,	o	projeto	de	
arquitetura	do	novo	empreendimento,	atende	de	forma	conservadora,	todos	os	parâmetros	urbanísticos	
municipais	e	demais	normas	vigentes.			

	 Em	 relação	 ao	Conforto	 Ambiental	 e	Meio	Natural,	 os	 impactos	 são	 os	 inerentes	 à	 intervenção	
necessária	a	qualquer	construção	nova.	Aqui	vale	sinalizar	que	aproximadamente	metade	destes	impactos	
são	de	duração	temporária,	relacionados	ao	tempo	de	execução	das	obras.	Já	os	impactos	mais	expressivos,	
além	das	 ações	mitigatórias	descritas	neste	EIV,	 serão	 compensados	 conforme	determinação	do	poder	
público	quando	da	aplicação	da	legislação	vigente.						

	 Ressalta-se	 que	 na	 maioria	 dos	 casos	 onde	 foi	 identificado	 os	 impactos,	 o	 empreendedor	 é	
responsável	 pela	 execução	 e/ou	 implantação	 das	 medidas	 potencializadoras,	 mitigatórias	 e/ou	
compensatórias.	Isso	permite	uma	maior	eficácia	no	alcance	do	objetivo	de	minimização	destes	impactos,	
através	 do	 controle	 e	 planejamento	 das	 ações	 necessárias.	 Neste	 sentido,	 o	 empreendedor	 se	mostra	
também	 com	 um	 dos	 principais	 interessados	 de	 que	 o	 novo	 empreendimento	 se	 apresente	 de	 forma	
atrativa	e	positiva	aos	futuros	moradores	e	para	isto,	a	questão	dos	impactos	negativos,	precisa	estar	bem	
equalizada.		

	 	Por	fim,	vale	lembrar	que	o	empreendimento	objeto	deste	estudo,	está	enquadrado	no	programa	
Minha	Casa	Minha	Vida,	cujo	cunho	social	representa	um	dos	maiores	impactos	positivos	à	sua	implantação,	
que	é	proporcionar	moradia	digna	e	acessível	à	população	de	baixa	renda.		
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	 Sendo	assim,	observados	os	controles	e	atendidas	todas	as	medidas	preventivas,	compensatórias	e	
mitigatórias	 aqui	 apresentadas,	 a	 considerar	 ainda	 aquelas	 que	 serão	 impostas	 pelo	 poder	 público,	 a	
implantação	do	novo	empreendimento	é	viável	e	se	faz	necessária,	pelas	razões	expostas	neste	instrumento	
de	auxílio	ao	planejamento	da	gestão	pública	do	município	de	São	Gonçalo.	

6	–	REFERÊNCIAS	
	

6.1	–	LEGISLAÇÃO	APLICADA		
	

Legislação	Municipal	

• Lei	nº	715	de	24	de	julho	de	2017	que	“Estabelece	as	diretrizes	para	o	credenciamento	de	pessoas	
jurídicas	que	prestam	ou	que	desejam	prestar	serviços	de	coleta	e	remoção	de	resíduos	sólidos	
especiais	no	município	de	São	Gonçalo,	e	dá	outras	providências”;	

• Lei	Complementar	Nº32/2018	que	“Dispõe	sobre	o	Uso	e	Ocupação	do	Solo	Urbano	do	Município	
de	São	Gonçalo”;	

• Lei	017/2013	que	“Institui	o	novo	Código	de	Posturas	de	São	Gonçalo	e	dá	outras	providências”;	
• Lei	Complementar	001/2009	que	“Aprova	a	revisão	do	Plano	Diretor	do	Município	de	São	Gonçalo	

e	dá	outras	providências”;	
• Decreto	235/2018	qeu	regulamenta	procedimentos	de	análise	dos	Estudos/	Relatórios	de	Impacto	

de	Vizinhança	(EIV/RIV)	pertinentes	ao	município	de	São	Gonçalo.	

Legislação	Federal	

• Lei	 Federal	nº	10.257/01,	denominada	Estatuto	da	Cidade,	 que	 “estabelece	diretrizes	 gerais	da	
política	urbana	e	dá	outras	providências”;	

• Lei	Federal	6.766/79,	que	“Dispõe	sobre	o	Parcelamento	do	Solo	Urbano	e	dá	outras	Providências”;	
• Lei	Federal	8.069/1990	que	estabelece	o	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente;	
• Resolução	CONAMA	001/1986	que	dispõe	sobre	as	diretrizes	gerais	para	uso	e	implementação	da	

Avaliação	 de	 Impacto	 Ambiental	 como	 um	 dos	 instrumentos	 da	 Política	 Nacional	 do	 Meio	
Ambiente;	

• Resolução	CONAMA	237/1997	que	dispõe	sobre	Licenciamento	Ambiental;	
• Resolução	CONAMA	006/1994	que	estabelece	definições	e	parâmetros	mensuráveis	para	análise	

de	sucessão	ecológica	da	Mata	Atlântica	no	Estado	do	Rio	de	Janeiro;	
• Resolução	CONAMA	307/02	que	estabelece	diretrizes,	critérios	e	procedimentos	para	a	gestão	dos	

resíduos	da	construção	civil;	
• Portaria	MMA	Nº443	de	dezembro	de	2014,	“Lista	Nacional	Oficial	de	Espécies	da	Flora	Ameaçadas	

de	Extinção”.	
	
Normas	
• NBR	11.174	que	dispõe	sobre	condições	mínimas	necessárias	para	armazenamento	de	resíduos	

classes	II-não	inertes	e	III-inertes,	de	forma	a	proteger	a	saúde	pública	e	o	meio	ambiente;	
• NBR	9.284	que	dispõe	sobre	equipamentos	urbanos	e	comunitários.	
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6.2	–	FONTES	CONSULTADAS		
	
	

• ANTT	-	Agência	Nacional	de	Transporte	Terrestre.	Disponível	em	<http://www.antt.gov.br/>	

• CAGED	-	Cadastro	Geral	de	Empregados	e	Desempregados.	Disponível	em	

<https://caged.maisemprego.mte.gov.br/portalcaged/>	

• CLIMATEMPO.	Disponível	em:	<https://www.climatempo.com.br/climatologia/325/saogoncalo-

rj>	

• CPRM	-	Serviço	Geológico	do	Brasil.	Disponível	em:	<http://www.cprm.gov.br/>	

• Instituto	Nacinoal	de	Estudos	e	Pesquisas	Educacionais.	Disponível	em:	

<http://www.inep.gov.br/>	

• INMET	-	Instituto	Nacional	de	Meteorologia.	Disponível	em:	

<http://www.inmet.gov.br/portal/index.php?r=clima/graficosClimaticos>.	

• IBGE	-	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística.	Censo	Demográfico	2010.	Disponível	em:	

<http://censo2010.ibge.gov.br>.	

• INEA	-	Instituto	Estadual	do	Meio	Ambiente.	Disponível	em:	

<http://www.inea.rj.gov.br/Portal/index.htm>	

• INEPAC	-	Instituto	Estadual	do	Patrimônio	Cultural.	Disponível	em:	

<http://www.inepac.rj.gov.br/>	

• IPHAN	-	Instituto	do	Patrimônio	Histórico	e	Artístico	Nacional.	Disponível	em:	

<http://portal.iphan.gov.br/>	

• ISP	-	Instituto	de	Segurança	Pública.	Disponível	em:	http://www.isp.rj.gov.br/	

• MOOVIT.	Disponível	em	<https://moovit.com/>	

• Prefeitura	de	São	Gonçalo.	Disponível	em:	<http://www.saogoncalo.rj.gov.br/>	

• ZAP	Imóveis.	Disponível	em:	<https://www.zapimoveis.com.br/>	

• ABRELPE	–	ASSOCIAÇÃO	BRASILEIRA	DE	EMPRESAS	DE	LIMPEZA	PÚBLICA	E	RESÍDUOS	

ESPECIAIS.	Panorama	dos	resíduos	sólidos	no	Brasil,	2014.	São	Paulo,	SP:	ABRELPE,	2015.	120	p.	

7	–	ANEXOS	
	

• ANEXO	I:	RRT	e	CAU	do	Responsável	Técnico	pela	Elaboração	do	EIV;	
• ANEXI	II:	RGI	do	terreno	onde	será	construído	o	empreendimento;	
• ANEXO	III:	Certidão	de	Zoneamento;	
• ANEXO	IV:	Declaração	de	Possibilidade	de	Abastecimento	da	CEDAE;	
• ANEXO	V:	Declaração	de	Possibilidade	de	Esgotamento	da	CEDAE;	
• ANEXO	VI:	Declaração	de	Viabilidade	da	CEG;	
• ANEXO	VII:	Declaração	de	Viabilidade	da	Ampla;	
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ANEXO	I:	RRT	E	CAU	DO	RESPONSÁVEL	TÉCNICO	PELA	ELABORAÇÃO	DO	EIV	
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ANEXO	II:	RGI	DO	TERRENO	ONDE	SERÁ	CONSTRUÍDO	O	EMPREENDIMENTO	
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ANEXO	III:	CERTIDÃO	DE	ZONEAMENTO	
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ANEXO	IV:	DECLARAÇÃO	DE	POSSIBILIDADE	DE	ABASTECIMENTO	-	DPA	
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ANEXO	V:	DECLARAÇÃO	DE	POSSIBILIDADE	DE	ESGOTAMENTO	-	DPE	
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ANEXO	VI:	CARTA	DE	VIABILIDADE	DA	CEG	
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ANEXO	VII:	CARTA	DE	VIABILIDADE	DA	AMPLA	






